
PORTARIA Nº 666/2024 
DE 07 DE MARÇO DE 2024 

  
Designa Promotoras
de  Justiça  para  os
fins  que  específica,
e  d á  o u t r a s
providências. 

  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 02, de 12 de novembro de 1990,  
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar as Promotoras de Justiça Verônica de Oliveira Lazar e Gicele Mara
Cavalcante d'Ávila Fontes para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, integrarem
a “Câmara Técnica de Gestão e Monitoramento do Pacto pelo Enfrentamento à Violência
contra a Mulher no Estado de Sergipe”, na condição de titular e suplente, respectivamente. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Art. 3º  Ficam revogadas as disposições em contrário,  especialmente a Portaria nº 4.
017/2017. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Manoel Cabral Machado Neto 
Procurador-Geral de Justiça
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